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A Direção Regional da Saúde vem, pela presente circular normativa, divulgar a Norma Clínica n.q 031/2013 de

3U1212013, atualízadaa77l1U2022, corrigida em2910312023. da Direção-Geral da Saúde, sobre a Profilaxia Antibiótica
Cirúrgica na Criança e no Adulto, para cumprimento na Região Autónoma da Madeira, devendo aplicar-se à idade

pediátrica e ao adulto, em certas cirurgias limpas, nomeadamente com prótese vascular ou articular, em que a infeção

do local cirúrgico está associada a elevado risco de mortalidade e a cirurgias limpas-contaminadas (Nível de

Evidência A).
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CIRCULAR

NORMATIVA

Assunto: Profilaxia Antibiótica Ciúrgica na Criança
e no Adulto - NORMA CtÍNtce: cB1.12013

de 3U1212013. Atualizada a 171'1.1.12022.

Corrigida em 29 I 03 12023, DGS.

Para: Médicos e Enfermeiros em funções nas

unidades de saúde integradas no Sistema
Regional de Saúde
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https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas/0312013-de-31122013-atualizada-a-17112022-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas/0312013-de-31122013-atualizada-a-17112022-pdf.aspx

